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"' Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 953, DE 18 DE ABRIL DE 1.986 

Di•pôe 80bre autoriaação para pro~ 
rogação de contrato de conoe••io de •erviço público. 

BRUNO JO.lo PATELLI, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Pauli•ta, E•tado de são Paulo, uaando de' 

•uu atribuioõe• legai•, • de acordo com o aprovado pela Cima
ra Municipal, em ••••ão extraordinária realisada em 02 de abril 
de l.t86, PROMULGA a seguinte IAi a 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Kuni 
cipal autorizada a prorrogar o contrato n9 06/81, de concessão 

da serviço Público de Coleta de Lixo, que aantim atualmente com 
COrpu• En99nharia S/A. , nova denominação aocial de Limpar Bn~ 

nharia S/A., pelo prazo de maia 02 (doi•) anos a contar de 06' 

de maroo de 1.986, quando expirou tal contrato, em beneficio ' 
da não solução de continuidade do serviço público. 

Artigo 29 - Na prorrogação retro ' 
estipulada fica a Prefeitura Municipal autorizzuia a ratiticar• 

a• demais oliuaula• do Contrato n9 06/81, n excesaio daa que • 
eatipulam. o pr e eo e se u reajus taxnento , as quais deverão adotar 

o disposto pelo Decreto- Lei n9 2 . 284/86. 

Artigo 39 - As de•pe•u deoorren-• 
te• da axacuoão da prese nte Lei, correrão por conta de verbaa' 
pr~priu do orçamento. 

Artiqo '9 - Eata X.i entrará em v 1 

gor na data de sua publicação, revogadu as diapoaioõe• ea oon 
tririo, notadament.e 

vuibro de 1.980. 

, de 24 de no-• 

Publicada no Depart ... nto de Adai

niatração deata Prefeitura Municipal, aoa dezoito dia• do mi•' 
de abril do ano de mil novecentoa • 

Diretor 


